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COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO – CPP/PMSDN 
 

PREGÃO PRESENCIAL 012/2022 - AQUISIÇÃO 
 

RECIBO 
 

Recebi da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte - Estado do 

Espírito Santo, a cópia do Edital modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - AQUISIÇÃO, para 

abertura às 9h do dia 24 de  Junho de 2022. 

 

 

São Domingos do Norte/ES......../.........../.......... 

 

............................................................................................. 

E-MAIL 
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TELEFONE/FAX 
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ASSINATURA  

 

 

NOME DA EMPRESA E CARIMBO DE CNPJ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL No 012/2022 - AQUISIÇÃO  

 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, sediado na Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº, Bairro Emilio Calegari- São Domingos do 

Norte/ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 36.350.312/0001-72 por meio da 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de São Domingos do Norte, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade "Pregão Presencial", sob o critério 

“menor preço por lote”, para EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E MEDICINA OCUPACIONAL NO E-

SOCIAL, conforme Processo no 6202/2021-SEMARH, devidamente aprovados pela autoridade competente. 

O Pregão será realizado pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria No 8.296, de 

09/02/2022, publicada em 10/02/2022, e regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666/93, LC 123/2006, LC 147/2014 Decreto Federal 3.555/2000, 

bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital. 

 

1 - DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
1.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado pregoeiro. 

1.3. DATA E HORÁRIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS NO PROTOCOLO: até 8h do dia 

24/06/2022. 
1.4. DATA E HORÁRIO DO CREDENCIAMENTO: até às 8h30 do dia 24/06/2022. 

1.5. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 9h do 24/06/2022. 

1.6. Os licitantes deverão entregar até a hora e data previstas a sua proposta e documentação necessária para 

habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da razão 

social completa da proponente os seguintes dizeres:  

"Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte” – Pregão Presencial nº 012/2022 - Aquisição - Envelope 

nº 001 – PROPOSTA” – Razão Social da Empresa; 

“Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte” – Pregão Presencial nº 012/2022 - Aquisição – 

Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO" - Razão Social da Empresa. 

1.7. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

 

2 - DO OBJETO 
1.1. O presente projeto tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de Engenharia de Segurança do Trabalho e Medicina do Ocupacional no e social, para a execução 

dos itens descritos a seguir: 

Item 1- Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) para cada secretaria e setor da 

Prefeitura, de acordo com a nova NR-01, portaria SEPRTn.6.730, de 09 de março de 2020; 

Item 2- Elaboração e gerenciamento do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) 

para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com a nova NR-09, portaria SEPRT n.6.730, de 09 de 

março de 2020; 

Item 3- Elaboração, implementação e gerenciamento do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com a nova NR-07, portaria 

SEPRT n.6734, de 09 março de 2020; 

Item 4 - Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo com os cargos e 

funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com as novas NR-15 e NR-16 e seus anexos, 

Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978; 
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Item 5 - Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT/Laudo 

previdenciário) de acordo com os cargos e funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, em 

cumprimento de legislação previdenciária para concessão de aposentadoria especial, de acordo com a Lei nº 

8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES nº 

77/2015. 

Item 6- Transmissão de arquivos do eSocial relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador 

(SST) conforme prazos e exigências legais dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240. 

Item 7- Realização de exames médicos ocupacionais, pareceres, bem como exames complementares 

previstos no PCMSO e a critério do Médico do Trabalho Coordenador. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
3.1. O recebimento do serviço da presente licitação se fará de forma imediata na forma estabelecida no termo 

de referência, anexo a este edital. Os serviços deverão ser efetuados após a expedição da Ordem de Serviço 

emitida pelo Setor de Compras, que será efetuada via e-mail ou outro meio hábil. A execução será mediante 

solicitação das Secretarias desta instituição. Os serviços deverão ser entregues nos locais destinados de cada 

Secretaria deste Município, bem como a cópia reprográfica da “Ordem de Serviço”. 

 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação serão pagos com as seguintes dotações orçamentárias: 

→MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO, SEGURANÇA E MEDICINA NO 

TRABALHO: Fonte de recurso: 1001   Ficha: 138 

 

5- DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

5.1 O contrato terá vigência contada da data da assinatura até o dia 31/12/2022. 

5.2 Podendo ser prorrogado por até 60 meses de acordo com inc. II, do art. 57 da lei nº 8.666/93 

5.3 O contrato terá início no dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Diário Oficial, na 

forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, sendo finalizado com a entrega, recebimento e 

pagamento, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários. 

5.4 O contratado ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizeram na compra, até 25% do valor inicial do contrato , de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93.  

 

6 - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, mediante o estabelecido na Lei nº 

4.320/64 e alterações posteriores, acompanhado de Nota Fiscal e atestado de entrega dos produtos e 

obedecendo a ordem cronológica de pagamento estabelecida no Decreto Municipal de nº 1.758/2020, que 

regulamenta o art. 5º, caput, da Lei 8.666/1993. 

6.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

6.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

6.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

6.5. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais. 

6.6 Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o órgão solicitante, o número do pedido de 

fornecimento, bem como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem 

os quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

7 - PRAZOS DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

7.1. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data limite para o acolhimento 

das mesmas, conforme indicado neste edital. 
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8 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
8.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário do início da disputa. 

 

9 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 
9.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

10 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
10.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação. 

10.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) Estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e no artigo 

7º da Lei Federal nº. 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Estadual; 

c) Estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, ainda que imposta 

por ente federativo diverso do Espírito Santo; 

d) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; e 

e) Não cumpram o disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

10.3 – DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

10.3.1 – As microempresas, empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens 

seguintes. 

10.3.2 – A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

10.3.2.1 - Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante 

onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa, ou; 

10.3.2.2 - Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou;  

10.3.2.3 - Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI), emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação, 

ficando a sua aceitação condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

www.portaldoempreendedor.gov.br, na forma que prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009 do 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios – CGSIM. 

10.3.3 – Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, conforme o modelo do Anexo IV, do presente edital. 

10.3.4 – Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas 

participantes. 

10.3.5 – A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte não terá 

direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006.  

10.3.5.1 - A manifestação para se beneficiar da Lei 123/06 deverá ser efetivada no credenciamento, não será 

levada em consideração manifesto de interesse no final da sessão.  

 

10.3.5.2 Credenciamento – Para fins de Credenciamento junto a(o) Pregoeiro(a), o proponente poderá 

enviar um representante munido de credencial conforme modelo deste Edital.  E apresentar o contrato 

social, cópias dos documentos dos sócios administrativos. Sendo representante legal ou não, deverá 
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apresentar acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial expedida em até 120 (cento e 

vinte) dias anterior à abertura do certame. 
 

10.4 - DO CREDENCIAMENTO  

10.4.1 – Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão.  

10.3.2. A PESSOA JURÍDICA participante deste processo licitatório que enviar representante legal deverá, 

até o horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se a Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio para 

efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, apresentando os seguintes documentos, em 

cópia autenticada ou cópia e respectivo original (em mãos) para autenticação:  

10.4.2.1 – Pessoa Jurídica:  

a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar:  

- Cópia do ato constitutivo ou do contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

- Cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física – CPF. (Será dispensável a 

apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identidade apresentado);  

- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo VI);  

- Termo de Credenciamento (modelo Anexo II – A); 

- Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo Anexo X). 

b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  

- Instrumento procuratório ou Termo de Credenciamento, com firma reconhecida em cartório ou 

cópia e respectivo original (em mãos) para autenticação;  

- Cópia da cédula de identidade e do Cadastro de Pessoa Física – CPF. (Será dispensável a apresentação 

de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identidade apresentado);  

- Cópia do ato constitutivo ou contrato social;  

- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo VI);  

- Termo de Credenciamento (modelo Anexo II – B); 

- Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo Anexo X). 

10.4.3 - Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 

respectivas alterações, caso existam ou outro documento legal que permita analisar a sua condição de 

proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar se o credenciado possui os necessários poderes de 

delegação.  

10.4.4 - Para empresas individuais deverá ser apresentado o Requerimento do Empresário Individual ou 

Microempreendedor Individual autenticado pela Junta Comercial.  

10.4.5 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar 

no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido.  

10.4.6 - O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a inabilitação, nem a 

desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar participará do certame apenas com a 

sua proposta escrita.  

10.4.7 - A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da fase de 

competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar motivadamente sobre os atos da 

Administração, decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 

10.4.8 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante.  

10.4.9. Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo licitatório deverão ser 

entregues SEPARADAMENTE dos envelopes da Proposta e da Documentação.  

10.4.10 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (Anexo V bem como tomou o conhecimento da integra do edital e se submete as 

condições nele estabelecidas I):  
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10.4.10.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser apresentada FORA 

DOS ENVELOPES 01 e 02.  

10.4.10.1.1 - Caso o referido documento não seja apresentado na forma estabelecida acima, o Pregoeiro 

poderá suprir tal formalidade através de declaração a ser firmada pelo representante legal da empresa 

proponente durante a sessão.  

10.4.11 - Havendo remessa via postal dos envelopes a proponente que sem a remessa da declaração referida 

no item 10.4.10 deste Edital, ficará automaticamente excluída do certame pela ausência de documento 

especial.  

 

11 - REGULAMENTOS OPERACIONAIS DO CERTAME 
11.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 

elaboração; 

c) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) dirigir a etapa de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao ordenador 

de despesas a adjudicação; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES  
12.1. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Presencial: 

a) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente, a proposta e, quando for o caso, seus anexos; 

b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante; 

c) submeter-se às exigências da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/93, 

assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste instrumento 

convocatório. 

 

13 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
13.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

13.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

13.3. Caso o pregoeiro decida pela não impugnação do ato convocatório, deverá encaminhar o processo para 

a autoridade competente – ordenadora da despesa - a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a 

decisão do pregoeiro. 

13.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 

até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, no endereço indicado neste 

edital. 

13.6. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 
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14 - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  
14.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:  

ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022 -  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

14.2. Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e com o preço, 

observando a data e o horário limite que é até às 08 horas para o seu acolhimento no protocolo desta 

municipalidade, observando os itens 1.3, 1.4 e 1.5 deste Edital, quando, então, encerrar-se-á, a fase de 

recebimento de propostas. 

14.3. Para participação no Pregão, o licitante deverá manifestar que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

14.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas na legislação de regência.  

14.5. A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada em conformidade com o modelo contido no 

ANEXO III, acompanhada de todos os documentos nele enumerados, observando-se o que se segue, sem 

prejuízo para as demais instruções constantes deste edital e seus anexos: 

a) Datilografá-la ou digitá-la, em 01 via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, 

reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao contrato, das normas e critérios deste Edital; 

b) Assinar a proposta na parte final e rubricá-la em todas as suas folhas. 

14.6. O licitante deverá solicitar mediante ao e-mail licitasdnnorte@hotmail.com a mídia digital para 

formalização da proposta (arquivo PCA). O uso deste arquivo será obrigatório, pois as propostas não 

serão digitadas por nenhum membro. 
14.7. O licitante deverá solicitar esse arquivo até as 16:30min do dia antecedente ao certame marcado. 

 

15 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
15.1. Serão consideradas classificadas para a fase de lances verbais a proposta de menor preço e todas 

aquelas com preços situados no intervalo de até 10% acima daquele. 

15.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

15.3. Para as proponentes classificadas será facultada a apresentação verbal de lances sucessivos, de valores 

distintos e decrescentes, encerrando-se essa fase quando não houver mais lances. 

15.4. Após a sessão de julgamento das propostas não poderá haver desistência dos lances apresentados, nem 

dos itens vencidos. A Municipalidade não aceitará desistência da entrega ou realização sob nenhuma 

hipótese, salvo calamidade, caso fortuito ou de força maior, que deverá ser documentado e justificado pela 

vencedora. A desistência de lances ou itens vencidos após finalização desta fase ocasionará a aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

15.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de seus 

Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

15.6. Após a fase de lances verbais será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote, se a 

proposta não for aceitável por apresentar preço inexequível ou acima dos valores praticados pelo mercado, 

será examinada a proposta subsequente, e assim sucessivamente. 

15.7. Caso haja empate no valor das propostas escritas, o pregoeiro decidirá por sorteio à ordem dos lances 

verbais. 

15.8. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. 

15.9. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o pregão será 

validado e passará para a fase seguinte. 
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15.10. A presente licitação será julgada sob o critério de menor preço por lote. 

15.11. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

15.12. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada. 

15.13. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão apresentar lances. 

15.14.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste edital. 

15.15. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele. 

15.16. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

15.17. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, do valor do menor lance registrado. 

15.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, após comunicar a todos 

os participantes. 

15.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá solicitar contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

15.20. Será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote se a oferta não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

16 - DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES CLASSIFICADOS 
16.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte 

indicação:  

ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO”  

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE  

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)  

16.1. Encerrada a etapa de lances e o exame das propostas classificadas quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adequação, o pregoeiro verificará a habilitação 

dos licitantes classificados observados o limite de fornecedores a serem registrados. 

16.2. As proponentes deverão apresentar toda documentação exigida no Anexo IV do presente edital. 

 

declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 

a) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

b) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 

8666/93. 

c) Todos os requisitos pedidos no anexo IV do presente Edital. 

d) O licitante que apresentou os documentos referentes à Habilitação Jurídica no ato do Credenciamento está 

dispensado de atender o item 1.1. Da Habilitação Jurídica, anexo IV deste edital.  
 

 

17 - DOS RECURSOS 
17.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões e de igual prazo 

para as contrarrazões, com imediata intimação de todas as presentes e assegurada também imediata vista dos 

autos. 
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17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 

item anterior, importará na decadência desse direito. 

17.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

17.5. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao pregoeiro e protocolados junto ao órgão 

promotor do certame, localizado no endereço indicado neste edital, em dias úteis, no horário de 7h15 as 

11h00 e das 12h30 às 16h30 de segunda a sexta.  

 

18 - DA ADJUDICAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
18.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

18.2. Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

18.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do 

art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

18.4. No ato de assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do pacto. 

18.5. Com base no art. 62, § 4° da Lei 8.666/93, o instrumento do contrato será substituído pela autorização 

de compra (ordem de fornecimento). 

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de 

mora, nas seguintes condições: 

19.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 

total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado; 

19.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto 

contratual; 

19.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas neste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93. 

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 

contratado: 

a) advertência; 

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual 

reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a Federação, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

“c”. 
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§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a Comissão de Licitação 

submeterá sua decisão ao Secretário Municipal de Administração e Finanças e ao Prefeito Municipal a fim 

de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

19.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a)  antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o 

licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) a notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, 

no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a 

sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na 

hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em 

ambos os casos, ser observado a regra do artigo 110, da Lei Federal nº. 8666/93; 

d) o licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no 

curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao 

local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do 

certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de 

recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

f) o recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do 

Município. 

19.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser 

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 

efetivamente executadas do contrato; 

19.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do 

contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

contratada; 

19.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor 

do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

20. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO MATERIAL 
20.1. O recebimento do objeto licitado deverá ser entregue/executado de forma imediata, após o pedido de 

fornecimento/execução. 

20.2. Os serviços a serem prestados deverão atender todo o disposto do termo de referência, anexo VIII a 

este edital. 

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

21.2. Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 

independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a 

Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções.  

21.3. É facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência 

não prevista neste edital. 

21.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
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21.5. Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por 

licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de 

firma. 

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

21.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

21.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado, quando estipulado pala Lei no. 8.666/93. 

21.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.  

21.10. A participação do licitante nesta licitação, implica aceitação de todos os termos deste Edital. 

21.11. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.12. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

21.13. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único 

do art. 59, da Lei nº 8.666/93. 

21.14. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

São Domingos do Norte/ES, 07 de Junho de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

Jardel Picacio Lopes Chodacki 

Pregoeiro PMSDN 

 

Equipe de Apoio: 
a) CLAUDIO HELENO COMPER – servidor efetivo  

b) WELISON MARTINS PEREIRA – servidor contratado  

c) PATRICK MOTA – servidor contratado  

d) JANIA BRAZILINO DA CRUZ – servidora efetiva  

e) BRENDON FERREIRA DE SOUSA MAESTRI – servidor contratado  

f) TERESA MARQUESINI – servidora efetiva 

g) ALEXANDRA TOREZANI – servidora efetiv 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 – AQUISIÇÃO 

 

ANEXO I – Relação de itens da licitação  
 

Item Descrição Unid. Quant Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 

Implementação do Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais (GRO) para cada secretaria e setor 
da Prefeitura, de acordo com anova NR-01, 
portaria SEPRT n.6.730, de 09 de março de 
2020; 

Mensal 12 

  

2 

Elaboração e gerenciamento do Programa de 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) 
para cada secretaria e setores da Prefeitura, de 
acordo com a nova NR-09, portaria SEPRT n. 
6.730, de 09 de março de 2020; 

Un 1 

  

3 

Elaboração, implementação e gerenciamento do 
Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) para cada secretaria e 
setores da Prefeitura, de acordo com a nova NR-
07, portaria SEPRT n.6734, de 09 março de 
2020; 

Un 1 

  

4 

Elaboração de Laudos de Insalubridade e 
Periculosidade (LIP) de acordo com os cargos e 
funções para cada secretaria e setores da 
Prefeitura, de acordo com as novas NR-15 e NR-
16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8 de 
junho de 1978; 

Un 1 

  

5 

Elaboração de Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT/Laudo 
previdenciário) de acordo com os cargos e 
funções para cada secretaria e setores da 
Prefeitura, em cumprimento de legislação 
previdenciária para concessão de aposentadoria 
especial, de acordo com a Lei nº 8.213/91, o 
Decreto nº. 3048/99 Regulamento da Previdência 
Social e Instrução Normativa INSS/PRES nº 
77/2015 e 128/2022. 

Un 1 

  

6 

Transmissão de arquivos do eSocial relativos aos 
dados de Segurança e Saúde do Trabalhador 
(SST) conforme prazos e exigências legais dos 
eventos S-2210, S-2220 e S-2240. 

Mensal 12 
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7 

Realização de exames médicos ocupacionais, 
pareceres, bem como exames complementares 
previstos no PCMSO e a critério do Médico do 
Trabalho Coordenador. 

Un 600 

  

Valor Total Global  
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PREGÃO PRESENCIAL No 012/2022 - AQUISIÇÃO 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Deve ser apresentada fora dos envelopes) 

1 – QUANDO O CREDENCIADO FOR SÓCIO, DIRIGENTE OU PROPRIETÁRIO DA 

EMPRESA. 

 

Vimos por meio deste, requerer junto a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, o CREDENCIAMENTO 

do (a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e 

regularmente inscrito no CPF sob o nº ____________________, residente e domiciliado no endereço 

________________________________________________________, a participar do Processo de Licitação  

instaurado pelo Município de São Domingos do Norte/ES, na modalidade Pregão Presencial nº ____/2022 - 

PMSDN, na qualidade de (Sócio, dirigente ou proprietário), considerando os poderes outorgados no 

________________ (Contrato Social, Estatuto ou Procuração Pública) da empresa __(NOME DA 

EMPRESA)__, neste ato com total poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular 

propostas verbais, recorrer, assinar declarações relativas ao processo em questão e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

_____________, em ____ de ______ 2022. 

  

________________________________ 

(Nome da empresa e Assinatura do Sócio, Dirigente ou Proprietário da Empresa) 

 

2 – QUANDO O CREDENCIAMENTO FOR REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º _________________ e regularmente inscrito no CPF sob o nº ____________________, 

residente e domiciliado no endereço ________________________________________________________,  

a participar do Processo de Licitação  instaurado pelo Município de São Domingos do Norte/ES, na 

modalidade Pregão Presencial nº ____/2022 - PMSDN, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem 

como formular propostas verbais, recorrer, assinar declarações relativas ao processo em questão e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

_____________, em ____ de ______ 2022.  

 

________________________________ 

(Nome da empresa e Assinatura do Sócio, Dirigente ou Proprietário da Empresa) 
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Observação: Esta carta deverá ser entregue ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio pessoalmente pelo 

representante credenciado, até impreterivelmente a hora marcada para início da licitação, prevista no 

presente Edital e só terá validade se estiver acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial 

expedida em até 120 (cento e vinte) dias anterior à abertura do certame, que comprove tal situação do 

representante legal da empresa. 

 

 

 

(Apresentar no Credenciamento) 
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PREGÃO PRESENCIAL No 012/2022 - AQUISIÇÃO 

 

ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

(modelo anexo I ver em pdf) 

 

Empresa: ......................................................................... 

À Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - AQUISIÇÃO 

 

Prezados Senhores: 

Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos materiais supracitados do Pregão 

Presencial nº 012/2022 - AQUISIÇÃO. 

 

(Itens do Anexo I, com: quantidade, marca, valor unitário, valor total do item e valor global da 

proposta) 

 

a) O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data limite 

para o acolhimento das mesmas, conforme indicado neste edital. 
b) Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, contribuições, 

seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total contraprestação pela aquisição das mercadorias. 

c) A Contratada terá que cumprir todos os requisitos conforme anexo I e Termo de Referência. 

d) O licitante deverá solicitar mediante ao e-mail licitasdnnorte@hotmail.com a mídia digital para 

formalização da proposta (arquivo PCA). O uso deste arquivo será obrigatório. 

e) Manifesto cumprir plenamente os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

......................................................... 

Identificação e Assinatura 

 
(Apresentar no envelope de proposta)  
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PREGÃO PRESENCIAL No 012/2022 – AQUISIÇÃO 
 

ANEXO IV - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, o licitante vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

 

1 - DA HABILITAÇÃO 

 

1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cédula de identidade; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique 

a Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 
NOTA: Dispensável no caso de já ter sido apresentado no credenciamento.  
 

1.2. DA REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

c) Prova de regularidade com a Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

e) Prova de regularidade Municipal da sede ou domicilio da empresa; 

f) Certidão Negativa de débitos junto à Justiça do Trabalho (Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011). 

g) Prova de regularidade Municipal de São Domingos do Norte; 

 
NOTA: 

a) - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item 

também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 

apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

b) Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige comprovação de 

regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as 

seguintes regras: 

b.1) a licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição; 

b.2) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

b.3) o prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por 

igual período; 

b.4) em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de 

regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção 

ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos artigos 151 e 156 do Código Tributário 

Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 

b.5) na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da apresentação 

dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de 
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regularidade fiscal, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 205, da Lei no. 5.172, de 25 de Outubro de 

1966. - CTN; 

b.6) O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por 

igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a 

certidão; 

b.7) A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de 

regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

1.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, de comprovação de que a LICITANTE tenha prestado ou esteja prestando a contento, serviços de 

Engenharia de Segurança do Trabalho e Medicina Ocupacional compatíveis em características como objeto 

desta licitação, com respectivo CAT – Certidão de Acervo Técnico e ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica do serviço executado emitido pelo CREA-ES. 

b) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), a cuja juris-

dição pertença, dentro do prazo de validade; 

c) Certidão dos registros dos responsáveis técnicos da empresa indicados para a execução dos serviços de 

SST, nos respectivos conselhos de classe, sendo os seguintes: 

c .1)  Cert idão Regist ro Prof iss ional  do CREA ou CAU para o Engenheiro de Seguran-

ça do Trabalho; 

c.2) ART de Cargo e Função emitido pelo CREA-ES, comprovando que o profissional 

Engenheiro de Segurança do Trabalho é responsável técnico da LICITANTE.  

c.3) Certidão do CRM para o Médico do Trabalho; 

d) A empresa deverá apresentar documentação comprobatória de vínculo com os responsáveis técnicos pela 

elaboração dos Programas e Laudos de SST; 

d.1) A documentação que comprova os vínculos dos profissionais com a LICITANTE poderá 

ser efetuada por: Contrato Social, se sócio, ou Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de 

Serviço, ou Ficha de Registro de Empregado, ou Certidão de Registro da licitante no CRM, 

CREA ou CAU, se nela constar o nome dos profissionais indicados; 

d.2) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, a LICITANTE poderá apresentar, 

em substituição, um Termo de Compromisso, declarando que o(s) responsável(is) técnico(s) se-

rá(ão) futuramente contratado(s) pela empresa para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) 

pela execução dos serviços referentes ao objeto desta licitação, assinado conjuntamente pelo 

Representante Legal da LICITANTE e pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s) e cujo(s) 

vínculo(s) será(ão) posteriormente comprovado(s). 

e) Declaração de Capacidade Técnica Operacional. 

e.1) A empresa deverá apresentar uma Declaração expressa de que a LICITANTE possui capa-

cidade Técnica Operacional compatível com os serviços pretendidos, particularmente no que 

diz respeito ao sistema informatizado de SST e atendimento aos requisitos do eSocial, forne-

cendo os dados em meios eletrônicos, conforme exigidos pelos órgãos fiscalizadores; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
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e.2) A empresa deverá apresentarem anexo a Declaração de Capacidade Técnica Profissional, 

relação de instrumentos de medições de riscos dos laudos e programas sendo obrigatoriamente 

de no mínimo os seguintes aparelhos: Medidor de Vibração VCI e VMB, Audiodosimentro de 

Ruído, Medidor de IBUTG, Calibradores de Campo dos Instrumentos,  Sonometro Acústico, 

Bomba de Amostragem Graviométrica, bem como, cópias dos Certificados de Calibração dos 

respectivos aparelhos por laboratório da Rede Brasileira de Calibração/Inmetro em nome da 

LICITANTE; 

f) Apresentar a ficha técnica do sistema software de SST disponível para a gestão das informações ao eSoci-

al; 

1.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data 

fixada para a sessão de abertura da licitação. 

Parágrafo único. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

1.5 – DA DECLARAÇÃO CONJUNTA (Anexo V) 
- Declaração de idoneidade; 

- Declaração da licitante de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, 

assinada por representante legal da empresa;  

- Declaração que tomou conhecimento de todas as condições deste edital.  
 

 

 
 

 

 

 

 

 

(Apresentar no envelope de Habilitação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - AQUISIÇÃO 

ANEXO V 

 DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Modelo - Apresentar dentro do envelope Documentos de Habilitação) 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ nº__________________, 

Inscrição Estadual nº _________________sediada (endereço completo)_______________________, DECLARA, 

sob as penas da lei, para efeitos do Pregão Presencial Nº _____/2022 PMSDN conforme segue:  

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

- DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDONEIDADE para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico-financeira.  

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES PARA FINS DE CUMPRIMENTO AO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

- DECLARA para os devidos fins e sob as penas da lei, não possui em seu quadro, profissionais 

menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 

(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE NA ÍNTEGRA O EDITAL 

 

- DECLARA que conhece na íntegra o Edital Processo Licitatório nº _____/2022 PMSDN Pregão 

Presencial n° _____/2021 e se submete às condições nele estabelecidas. 

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2022. 

 

___________________________________________ 

nome e assinatura do responsável legal  

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

(número CPF) 

(Apresentar no envelope de Habilitação) 

 



2

1 

 

 

 
 

Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 – AQUISIÇÃO 
 

ANEXO VI 
 

 

 

 

SÃO DOMINGOS DO NORTE, ............de.....................................de 2022. 

 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES 

 

 

 

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial 

012/2022 . 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________  DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame 

epigrafado, bem como tomou o conhecimento da integra do edital e se submete as condições nele 

estabelecidas, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, é que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, na forma do Art. 32, § 2, da 

Lei 8.666/93, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para 

participar de certames licitatórios.  

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

* deverá ser apresentado no credenciamento. 
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PREGÃO PRESENCIAL No 012/2022 - AQUISIÇÃO 

 

ANEXO VII 
 

 

- DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO - 

 

NOME: 

No DE IDENTIDADE: 

ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

 

 

São Domingos do Norte, .......... de ...................... de ............ 

 

 

 

..................................................................................................... 

Assinatura e Carimbo 

 

 

(Apresentar no envelope de Habilitação) 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de Serviços Especializados de Engenharia de Segurança do Trabalho e 
Medicina Ocupacional. 

1. OBJETO 

1.2. O presente projeto tem por objeto a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho e Medicina Ocu-
pacional no eSocial, para a execução dos itens descritos a seguir: 

Item 1- Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) para cada 
secretaria e setor da Prefeitura, de acordo com a nova NR-01, portaria SEPRTn.6.730, de 
09 de março de 2020; 

Item 2- Elaboração e gerenciamento do Programa de Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais (PGR) para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com a nova 
NR-09, portaria SEPRT n.6.730, de 09 de março de 2020; 

Item 3- Elaboração, implementação e gerenciamento do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) para cada secretaria e setores da Prefeitura, 
de acordo com a nova NR-07, portaria SEPRT n.6734, de 09 março de 2020; 

Item 4 - Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo 
com os cargos e funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com as 
novas NR-15 e NR-16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978; 

Item 5 - Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
(LTCAT/Laudo previdenciário) de acordo com os cargos e funções para cada secretaria 
e setores da Prefeitura, em cumprimento de legislação previdenciária para concessão de 
aposentadoria especial, de acordo com a Lei nº 8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 
Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015. 

Item 6- Transmissão de arquivos do eSocial relativos aos dados de Segurança e 
Saúde do Trabalhador (SST) conforme prazos e exigências legais dos eventos S-2210, 
S-2220 e S-2240. 

Item 7- Realização de exames médicos ocupacionais, pareceres, bem como exames 
complementares previstos no PCMSO e a critério do Médico do Trabalho Coordenador. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O desenvolvimento desses programas obedecerá às Normas Regulamenta-
doras e suas atualizações para atendimento a legislação trabalhista e para legisla-
ção previdenciária a Lei nº 8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 Regulamento da Previ-
dência Social e Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 e IN 128/2022, sem pre-
juízos de demais normas legislações e atenderá aos requisitos do eSocial quanto 
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aos Eventos de Segurança e Saúde do Trabalhador (SST). 

 
2.2. A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Engenharia 
de Segurança do Trabalho e Medicina do Ocupacional para a elaboração, implementa-
ção e gerenciamento de Programas de SST tem como objetivo consolidar o Gerencia-
mento de Risco Ocupacional (GRO) na Prefeitura e atuar na prevenção de riscos ori-
undos do meio ambiente de trabalho, através da identificação de perigos, da adoção de 
medidas preventivas e de detecção precoce de agravos à saúde de correntes do pro-
cesso de trabalho. 

2.3. Segundo a nova NR-01, a implantação do GRO deve constituir um Programa de 
Gerenciamento de Riscos (PGR) de acordo com a nova NR 09 e seus anexos e con-
templar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na 
legislação de segurança e saúde do trabalhador (SST). Dessa forma, o PGR visa inte-
grar as ações de saúde do trabalhador, promovendo a harmonização entre as ações 
desenvolvidas, além de garantir um processo de avaliação contínua dos perigos e 
agravos à saúde dos trabalhadores e das medidas preventivas necessárias para miti-
gar ou eliminar os riscos ocupacionais. 

2.4. Em consonância como PGR, o desenvolvimento do PCMSO seguirá as orientações 
da Norma Regulamentadora 7 (NR-7) e terá como base o Inventário de Risco desen-
volvido no PGR e demais normas regulamentadoras. O objetivo do programa inclui o 
rastreamento e o diagnóstico precoce dos agravos à saúde relacionados ao trabalho, a 
detecção de exposições a agentes nocivos ocupacionais, a definição da aptidão de ca-
da trabalhador para exercer suas funções ou tarefas determinadas, a análise epidemio-
lógica dos agravos à saúde, além de subsidiar decisões relacionadas à saúde do traba-
lhador. 

2.5. A contratação visa também a identificação de elementos fundamentais para a ela-
boração de Laudos de Insalubridade e de Periculosidade (LIP) que são Laudos Perici-
ais Trabalhistas, uma vez que a caracterização de atividades ou operações insalubres 
ou perigosas devem seguir as disposições previstas na NR-15 – Atividades e opera-
ções insalubres e NR-16 – Atividades e operações perigosas, respectivamente. 

2.6. Da mesma forma, a contratada deverá elaborar o Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho (LTCAT), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para 
devida informação nas Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP), regulamentados pela Previdência Social, através do e-Social, de acordo 
com o decreto n. 3048/99 e IN 77 e 128 do INSS que exige o Laudo Previdenciário 
(LTCAT) para fins de concessão de aposentadoria especial. 

2.7. A elaboração dos programas e laudos de SST, direcionará a implementação de 
ações de promoção da saúde ocupacional, de identificação dos riscos inerentes ao 
ambiente de trabalho, de prevenção de doenças relacionada são trabalho, além de 
identificar e tratar precocemente os agravos à saúde dos trabalhadores, por meio de 
exames ocupacionais. 

2.8. Além disso, as Normas Regulamentadoras são de observância obrigatória pelas 
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organizações e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como pe-
los órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, que possuam em-
pregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

2.9. Essa contratação também pretende atender as especificidades do e-Social Decreto 
n° 8.373/2014 com prazo de inserção dos eventos de SST previsto para 11 de julho de 
2022, quando passam a ser obrigatórios para os órgãos públicos, com previsão legal 
de multas em caso de não atendimento das obrigações acessórias. 

2.10. O Decreto n° 8.373/2014, instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obriga-
ções Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial). Por meio desse sistema, os em-
pregadores passarão a comunicar ao Governo, de forma unificada, as informações rela-
tivas aos trabalhadores, como vínculos, contribuições previdenciárias, folha de paga-
mento, comunicações de acidente de trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais e in-
formações sobre o FGTS. 

2.11. Considerando, outrossim, que a Prefeitura não conta com profissionais técnicos 
habilitados para implementar os Programas de SST, além dos demais serviços descritos 
no objeto deste termo de referência, faz-se necessária a contratação de empresa espe-
cializada com qualificação para tanto, devendo ocorrer em lote único, uma vez que a 
execução dos programas são interdependentes, devendo ser coerentes e harmônicos 
entre si, garantindo maior eficiência e efetividade das ações. 

2.12. Os serviços em questão são contínuos, pois, uma vez celebrados e implementa-
dos, a empresa CONTRATADA deverá coordenar e executar os programas durante toda 
a vigência do contrato. Dessa forma, pretende-se que o serviço seja realizado com qua-
lidade e celeridade, atendendo aos prazos para sua realização, evitando, inclusive, re-
trabalho e desperdício de recursos públicos, o que implica em dependência de tais ser-
viços para que permaneçam úteis ao interesse público e sua interrupção ou cessação 
provocaria descontinuidade danosa a Prefeitura, sendo os serviços, portanto, enquadra-
dos o como atividades continuadas de serviços técnicos especializados de engenharia 
de segurança do trabalho e medicina ocupacional. 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

3.1. Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) 

3.1.1. Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) para ca-
da secretaria e setor da Prefeitura, de acordo com a nova NR-01, portaria SE-
PRT n. 6.730, de 09 de março de 2020; 

3.1.2. Para fins do Gerenciamento de Risco Ocupacional a CONTRATADA presta-
rá informações a CONTRATANTE quanto a assuntos especializados vincula-
dos à segurança e saúde do trabalhador (SST), em formato de consultoria 
mensal, com visita técnica ordinária de no mínimo 01 (um) dia ao mês na sede 
da Prefeitura e suas dependências. 

3.1.3. A contratada deve orientar e assessorar a Prefeitura para cumprimento da 
NR 01 em especial as obrigações da organização quais são: 
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a) Evitar os riscos ocupacionais que possam ser originados no trabalho. 

b) Identificar os perigos e possíveis lesões ou agravos à saúde. 

c) Avaliar os riscos ocupacionais indicando o nível de risco. 

d) Classificar os riscos ocupacionais para determinar a necessidade de adoção 
de medidas de prevenção. 

e) Implementar medidas de prevenção. 

f) Acompanhar o controle dos riscos ocupacionais. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá redigir os documentos do GRO atendendo aos 
itens obrigatórios da nova NR-01, aos requisitos do e-Social, no que tange às 
informações dos eventos de SST, fornecendo os dados em meio eletrônico, 
conforme exigidos pelos órgãos fiscalizadores. 

3.1.5. Os documentos/relatórios, deverão ser transmitidos por correio eletrônico 
em no formato PDF/A, assinados eletronicamente, através de certificado digi-
tal, conforme Portaria nº 211, de 11 de abril de 2019. 

3.1.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao software ou plataforma 
WEB de SST, para fins de gestão do contrato e auditorias do setor responsá-
vel da Prefeitura. 

3.1.7. Os documentos tais como Programas e Laudos previstos nas NRs deverão 
ser emitidos e armazenados em meio digital com certificado digital emitido no 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), normati-
zada por lei específica e Portaria nº 211, de 11 de abril de 2019. 

3.2. Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) 

3.2.1. A elaboração do PGR deverá obedecer aos dispositivos da nova NR-
09 e futuras atualizações, Portaria SEPRT nº 6.730, de 9/03/2020, conforme a 
seguir; 

3.2.2. O PGR deverá contemplar ou estar integrado com planos, programas 
e outros documentos previstos na legislação de SST, em especial Analise Er-
gonômica Preliminar – AEP conforme obrigatoriedade da NR-17 – Ergonomia 
que deverá ser elaborado em anexo ao PGR. 

3.2.3. O PGR deverá ser estruturado em software ou plataforma WEB de 
gestão de SST, que permita acessar informações de forma individualizada por 
trabalhador, emitir relatórios, bem como conter elementos compatíveis com a 
elaboração do LIP e LTCAT, de forma a subsidiar a elaboração do PPP, a ge-
ração da GFIP, além da transferência de dados conforme exigências do e-
Social. 

3.2.4. O PGR deve conter, no mínimo, os seguintes documentos: 
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a) Inventário de riscos. 

b) Plano de ação. 

3.2.5. O desempenho das medidas de prevenção deve ser acompanhado 
deforma planejada e contemplar: 

a) Verificação da execução das ações planejadas. 

b) Inspeções dos locais e equipamentos de trabalho. 

c) Monitoramento das condições ambientais e exposições a agentes no-
civos, quando aplicável. 

3.2.6. A elaboração dos documentos técnicos que irão compor o PGR deve-
rão ser realizados por equipe técnica especializada, composta, necessaria-
mente por 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 (um) Técnico 
de Segurança do Trabalho, com experiência em higiene ocupacional compro-
vada; 

3.2.7. O PGR deverá ser elaborado em todas as secretarias e setores da 
Prefeitura, contemplando todos os ambientes onde atuam os servidores, ob-
servando os locais de trabalho, bem como máquinas, veículos e equipamentos 
utilizados, adotando a definição de Grupo Similar de Exposição – GSE das 
NRs e Normas de Higiene Ocupacional – NHOs da Fundacentro; 

3.2.8. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá manter reu-
niões periódicas, na modalidade virtual ou presencial, com a gestor/fiscal do 
contrato para realizar o planejamento das fases do PGR, bem como apresen-
tar relatórios e outras informações necessárias;  

3.2.9. A Contratada deverá elaborar e apresentar o planejamento das fases 
de execução do PGR, a definição dos critérios e procedimentos para a avalia-
ção de risco, bem como o diagnóstico de conformidade legal referente às 
normas de SST; 

3.2.10. A CONTRATADA deverá realizar visitas técnicas de reconhecimento 
das características das atividades desempenhadas pelo Prefeitura e a elabo-
ração da primeira Versão do Inventário de Riscos Ocupacionais (levantamento 
preliminar de perigos), conforme escopo de trabalho com os itens a seguir: 

a) A Primeira versão do Inventário de Risco terá enfoque qualitativo, con-
templando a identificação e descrição dos perigos e a avaliação dos 
riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de 
acidentes/mecânicos), bem como a indicação dos grupos de trabalha-
dores sujeitos aos riscos; 

b) Deverá ser adotado a matriz de risco como ferramenta de avaliação de 
risco; 
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c) Para a avaliação ergonômica preliminar, obrigatória conforme NR 17 e 
em anexo ao PGR, a CONTRATADA deverá documentar as condições 
de trabalho inadequadas com fotografias, nas quais aparece o traba-
lhador executando as atividades consideradas de alta exigência; 

d) A avaliação por Grupo de Exposição Similar (GES) será aceita na hipó-
tese em que o grupo seja composto por servidores associados a cargos 
e funções de cada Secretaria/setor, expostos às fontes de riscos do lo-
cal de trabalho, garantindo maior credibilidade aos resultados; 

3.2.11. Após a etapa descrita no item anterior, a CONTRATADA deverá ela-
borar um Plano de Ação, apontando situações nas quais as medidas preventi-
vas poderão ser adotadas diretamente, e ainda: 

a) Apresentar o Plano de Ação, indicando as formas de eliminação dos 
riscos identificados e os procedimentos e investimentos de adequações 
necessários (ambiente físico, legislações e padronização de materiais, 
dentre outros); 

b) Indicar as formas de introduzir e disciplinar, através de normas e trei-
namentos, o uso consciente dos Equipamentos de Proteção Individuais 
(EPI’s); 

c) Orientação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a serem ado-
tados e limitações das medidas de prevenção; 

d) Indicar os setores em que será necessário realizar avaliações de risco 
aprofundadas. 

3.2.12. As visitas presenciais serão realizadas em todas as secretari-
as/setores da Prefeitura; 

3.2.13. Fica estabelecido que setores passando por obras de reformas ou 
com conclusão de mudança de sede prevista para o prazo de vigência do con-
trato, somente serão avaliadas quando prontas, evitando custos como retraba-
lho, uma vez que a mudança estrutural implica em nova avaliação; 

3.2.14. A CONTRATADA será comunicada sobre a ocorrência de mudança 
nos endereços ou nos leiautes internos previstos dos setores da prefeitura, por 
meio de e-mail institucional da CONTRATANTE que informará o novo endere-
ço ou mudança realizada, devendo a unidade ser avaliada ou reavaliada pela 
CONTRATADA; 

3.2.15. As visitas técnicas realizadas pela CONTRATADA serão monitoradas 
por servidor designado para tal, o qual será responsável pela fiscalização dos 
serviços executados e pela comunicação entre a CONTRATADA e o secreta-
ria/setor a ser visitada, baseando-se no cronograma de visitas construído, 
após a assinatura do contrato. 
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3.2.16. A atualização da versão do Inventário de Risco deverá ser elaborada 
para setores em que se verifique a necessidade de avaliações detalhadas e 
mensurações dos riscos indicados na primeira versão do Inventário de Risco, 
e ainda quando ocorrer mudanças significativas de operação e método de tra-
balho, ou ainda quando aquisição e operação de máquinas e equipamentos 
novos; 

3.2.17. Devem integrar o Inventário de Risco Ocupacional, nesse caso, além 
das informações já previstas no item 1.5.7.3.2 da nova NR-01 e NR-09 e seus 
anexos, o certificado de calibração dos aparelhos utilizados e a norma cuja 
metodologia foi utilizada na mensuração do agente nocivo; 

3.2.18. Deverá ser indicado ainda: Instrumentos utilizados: Tipo do equipa-
mento, Marca, Modelo; Calibração: Inicial e Final; Horários: Inicial (h), Final 
(h); Metodologia; Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (Sazonal), Habi-
tual e Intermitente (Eventual); Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), 
Mensal (semana); Dose (%), Valor Medido; Limite de Tolerância; Nível de 
Ação; Possíveis danos à saúde; Fonte geradora; Trajetória e meio de propa-
gação. 

3.2.19. O Inventário de Risco e o Plano de Ação deverão ser avaliados de 
forma contínua, devendo a CONTRATADA apresentar relatório gerencial tri-
mestral, com a indicação das alterações previstas e implementadas; 

3.2.20. O Relatório de Gestão deverá conter informações relativas à eficácia 
das medidas preventivas a dotadas, o cumprimento de etapas previstas no 
Plano de Ação, as visitas presenciais realizadas para avaliação de risco, o 
monitoramento e a adequação dos ambientes de trabalho, dentre outras ações 
previstas no Plano de Ação; 

3.2.21. Ao final do contrato deverá apresentar um relatório final compilando 
todas as informações de gestão do PGR. 

3.2.22. O PGR que será elaborado para a Prefeitura e deverá incluir informa-
ções quanto aos riscos ocupacionais sob sua gestão e que possam impactar 
nas atividades de prestação de serviço porem presa terceirizada e/ou outros; 

3.3. Da Elaboração, Implantação, Execução e Coordenação do PCMSO. 

3.3.1. A elaboração do PCMSO deverá obedecera os dispositivos da nova NR-07 
e futuras atualizações, Portaria SEPRT nº6.734, de 9/03/2020 em harmonia 
como disposto nas demais NRs; 

3.3.2. Para a elaboração do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho 
Coordenador, com registro ativo no Conselho Regional de Medicina com Re-
gistro de Qualificação de Especialidade - RQE; 

3.3.3. O PCMSO deverá ser elaborado após a conclusão do Inventário de Risco e 
atualizado sempre que ocorrerem mudanças significativas nas avaliações de 
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risco indicadas no relatório de gestão do PGR; 

3.3.4. O médico responsável pelo PCMSO, caso observe inconsistências no inven-
tário de riscos da organização, deverá reavaliá-las em conjunto com os res-
ponsáveis pelo PGR. 

3.3.5. O PCMSO deverá conter a completa descrição dos possíveis agravos à sa-
úde relacionados aos riscos ocupacionais identificados, os exames clínicos e 
complementares necessários, os critérios de interpretação e planejamento das 
condutas relacionadas aos achados dos exames médicos, bem como a reali-
zação de relatório analítico sobre o desenvolvimento do programa; 

3.3.6. O Médico do Trabalho deverá proceder à solicitação dos exames ocupacio-
nais e complementares específicos para todos os servidores, ativos e vincula-
dos ao Regime Geral da Previdência, conforme Item 19.1 Eventos de SST no 
âmbito dos órgãos públicos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO eSOCIAL 
Versão S-1.0 (Consol. até a NO S-1.0 – 07.2021) (aprovada pela Portaria Con-
junta SEPRT/RFB nº 82, de 10/11/2020 – DOU de 11/11/2020) – consolidação 
publicada em 19/07/2021, inclusive os que ingressarem nos seus quadros na 
vigência do contrato, conforme o risco ocupacional; 

3.3.7. O médico responsável pelo PCMSO deverá elaborar relatório analítico do 
Programa, anualmente, contendo, no mínimo, as informações previstas na no-
va NR-07; 

3.3.8. Os dados do PCMSO deverão ser gerenciados em sistemas de SST, inte-
grados ao PGR, com acesso disponibilizado setor responsável da Prefeitura, 
para fins de gestão do contrato e auditorias; 

3.3.9. Os exames elencados no PCMSO contemplam o exame clínico e os exames 
complementares, de acordo com as especificidades da nova NR-7 e demais 
NRs; 

3.3.10. Os exames ocupacionais deverão obedecer aos prazos e à periodici-
dade prevista na nova NR-07, item 7.5.8, transcrito a seguir: 

O exame clínico deve obedecer aos prazos e à seguinte periodicidade: 
I – No exame admissional: ser realizado antes que o empregado assuma suas 
atividades; 
II – No exame periódico: ser realizado de acordo com os seguintes intervalos: 

a) para empregados expostos a riscos ocupacionais identificados e classi-
ficados no PGR e para portadores de doenças crônicas que aumentem 
a susceptibilidade a tais riscos: 

1. A cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico respon-
sável; 

2. De acordo com a periodicidade especificada no Anexo IV desta 
Norma, relativo a empregados expostos a condições hiperbáricas; 
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b) para os demais empregados, o exame clínico deve ser realizado a cada 
dois anos. 

 
3.4. Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) 

3.4.1. A Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de 
acordo com os cargos e funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, 
de acordo com as novas NR-15 e NR-16 e seus anexos, Portaria MTb nº 
3.214, de 8 de junho de 1978 e deverá ser elaborado por Engenheiro de Segu-
rança do Trabalho, com a devida emissão da ART – Anotação de Responsabi-
lidade Técnica do CREA-ES. 

3.4.2. No LIP deverá constar em sua estrutura: 

I - Identificação da Prefeitura; razão Social; CNPJ; endereço contido no CNPJ; 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; ramo de atividade 

de acordo com o quadro I da NR 4; número de servidores. 
II - Descrição das atividades dos locais e setores de trabalho e Secretarias; 

III - descrição do ambiente de trabalho;  
IV - Quadro de reconhecimento dos riscos, distribuídos por cargo/função e 
Grupo Similar de Exposição – GSE, contendo as seguintes informações 

referentes:  
a) Secretaria/Setor; 

b) Função com CBO; 

c) Descrição e Número de empregados GSE;  

d) Jornada/Turno de trabalho; 

e) Descrição da atividade;  

f) Descrição do posto de trabalho;  

g) Condições ambientais do posto de trabalho contendo informações tais 
como: tipo de piso, iluminação, ventilação e demais informações estru-
turais necessárias; 

h) Indicação das medidas necessárias de proteção individual e coletiva;  

i) Identificação dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Equipa-
mentos de Proteção Coletiva - EPC a serem utilizados pelos emprega-
dos, sugerindo modelos com Certificado de Aprovação - CA similares 
conforme o nível de eficácia de proteção; 

j) Tabela contendo os riscos e exposição; 

k) Tipo de exposição por risco (habitual, permanente, intermitente e ocasi-
onal); 
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l) Fundamentação científica e abordagem da legislação pertinente sobre 
os riscos identificados, na apresentação explicita das conclusões sobre 
os efeitos dos agentes classificados insalubres ou periculosos e os per-
centuais dos correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da 
exposição aos agentes de risco e a sua fundamentação legal; 

m) Quadro geral de riscos (avaliação qualitativa) contendo os riscos encon-
trados na secretaria/setor, suas fontes geradoras e informações com-
plementares sobre o risco e os métodos de controle possíveis e/ou 
existentes; 

n) Avaliação quantitativa dos riscos existentes contendo as funções avali-
adas, os resultados e os limites de tolerância contidos na NR 15, os 
equipamentos utilizados, os métodos utilizados e a comprovação da ca-
libração; 

o) Conclusão sobre a existência ou não de insalubridade, periculosidade e 
aposentadoria especial. No caso da existência de meios neutralizado-
res do risco (Item 15.4 da NR 15), evidenciar a eficácia do método atra-
vés de memória de cálculos e/ou medições ou ainda relatório de sof-
tware dos instrumentos utilizados na avaliação; 

p) Nome e identificação do profissional responsável pela elaboração do 
laudo, número de registro no CREA-ES, nº do NIT Assinatura do res-
ponsável técnico Engenheiro do Trabalho pela elaboração do LIP. 

q) Copia com numeração da ART – Anotação de Responsabilidade Técni-
ca do CREA-ES. 

3.5. Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho 
(LTCAT/Laudo Previdenciário) 

3.5.1. O LTCAT deverá subsidiar integralmente o cumprimento de legisla-
ção previdenciária para concessão de aposentadoria especial, de acordo com 
a Lei nº 8.213/91 Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social 
e dá outras providências, o Decreto nº. 3048/99 - Regulamento da Previdência 
Social e Instrução Normativa e seus anexos, INSS/PRES nº 77/2015 e IN 
128/2022 - Estabelece rotinas para agilizar e uniformizar o reconhecimento de 
direitos dos segurados e beneficiários da Previdência Social; 

3.5.2. Objetivo do LTCAT e suas demonstrações ambientais de que trata o 
inciso V do caput do art. 261 da INSS/PRES nº 77/2015, deverão embasar o 
preenchimento da GFIP e dos formulários de reconhecimento de períodos la-
borados em condições especiais e/ou através da emissão do Perfil Profissio-
gráfico Previdenciário – PPP; 

3.5.3. A CONTRATA, emitirá o PPP com base no LTCAT, sempre que soli-
citado pela Administração, conforme em cumprimento da INSS/PRES nº 
77/2015 em especial o art. 265 para o devido cumprimento da legislação pre-
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videnciária por parte da CONTRATANTE, conforme a finalidade a seguir: 

a) O PPP tem como finalidade: 

I - comprovar as condições para obtenção do direito aosbenefícios e 
serviços previdenciários; 

II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador 
perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de 
forma a garantir todo direito decorrente da relação de trabalho, seja ele 
individual, ou difuso e coletivo; 

III - fornecer à empresa meios de prova produzidos emtempo real, de 
modo a organizar e a individualizar as informações contidas em seus 
diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a empresa evite 
ações judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores;e 

IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a 
bases de informações fidedignas, como fonte primária deinformação 
estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária eepidemiológica, 
bem como definição de políticas em saúde coletiva. 

b) A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução 
Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou 
equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme 
Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhado-
res avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem ex-
postos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não pre-
sentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas 
em condições especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de prote-
ção, coletivo sou individuais, seja por não se caracterizar a permanên-
cia. 

§ 1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento 
deverá ser preenchido para todos os segurados, independentemente do 
ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes nocivos e deverá 
abranger também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e 
mecânicos. 

§ 2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá 
período de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência Social, 
através do eSocial. 

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de 
períodos laborados em condições especiais, a partir de 1ºde janeiro de 
2004, conforme art. 260. 

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que 
implique mudança das informações contidas nas suas seções. 

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais 
demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo261. 
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§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes 
químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis 
de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, daNR-09, do MTE, e aos 
demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho. 

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter 
atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-
lo nas seguintes situações: 

I - Por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação 
da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com 
fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo; 

II - Sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de 
requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições 
especiais; 

III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciário e 
quando solicitado pelo INSS; 

IV - Para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos 
uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e 

V - Quando solicitado pelas autoridades competentes. 
3.5.4. O LTCAT deverá estar em conformidade com a Instrução Normativa 
INSS nº 77, de 21/01/2015, em seu parágrafo único do art. 262, e deverá ser 
elaborado, monitorado, coordenado e assessorado por Médico do Trabalho ou 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, conforme transcrito a seguir: 

I. Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - 
LTCAT, quando apresentado, deverá ser verificado se constam os se-
guintes elementos informativos básicos constitutivos: 

a) Se individual ou coletivo; 

b) Identificação da empresa; 

c) Identificação do setor e da função; 

d) Descrição da atividade; 

e) Identificação de agente nocivo capaz de causar danos à saúde e inte-
gridade física, arrolado na Legislação Previdenciária, Decreto nº 3048, 
anexo IV, com respectivo código GFIP; 

f) Localização das possíveis fontes geradoras; 

g) Via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 

h) Metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo; 

i) Descrição das medidas de controle existentes; 

j) Conclusão do LTCAT; 
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k) Assinatura e identificação do engenheiro de segurança ou médico do 
trabalho e data da realização da avaliação ambiental. 

l) O LTCAT deverá ser assinado por engenheiro de segurança do traba-
lho, com o respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técni-
ca - ART junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA-ES ou por médico do trabalho, indicando os registros profissio-
nais para ambos. 

3.6. Dos Eventos de Segurança e Saúde do Trabalho (SST) do eSocial 

3.6.1. Os dados referentes aos Eventos de SST do eSocial deverão ser ge-
rados e avaliados junto ao desenvolvimento do PGR e PCMSO observando as 
atualizações do sistema, contemplando os seguintes eventos conforme o Ma-
nual de Orientação do eSocial, versão S-2.5 (julhode2021): 

a) S-2210-ComunicaçãodeAcidentedeTrabalho; 

b) S-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador; 

c) S-2240-CondiçõesAmbientaisdoTrabalho-FatoresdeRisco. 

3.6.2. O envio obrigatório de dados do eSocial se referem aos servidores 
vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS); 

3.6.3. O evento S-2210 deverá ser gerado pela CONTRATADA e transmiti-
dos à CONTRATANTE, observando os prazos de envios do eSocial, que de-
verá ser o do primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência do acidente e em caso 
de morte, de imediato; 

3.6.4. Para o evento S-2240 a CONTRATADA fará a avaliação de riscos 
tendo como base a Tabela 24 que elenca os “Agentes Nocivos e Atividades – 
Aposentadoria Especial”; previstas no Anexo IV do Decreto 3.048/1999 da Ta-
bela 24; 

3.6.5. A CONTRATADA deverá transmitir os arquivos do eSocial referente 
são eventos de SST por correio eletrônico da CONTRATANTE em arquivos no 
formato XML, compatíveis com a versão atualizada do Sistema (ver Leiautes e 
respectivos esquemas XSD em https://www.gov.br/esocial/pt-
br/documentacao-tecnica); 

3.6.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso remoto ou por meio de 
plataforma WEB para acesso às informações sobre exposição de riscos do 
meio ambiente de trabalho e sua vinculação com cada trabalhador exposto, 
disponibilizando login e senha do sistema, para fins de gestão do contrato e 
auditorias de órgãos fiscalizadores. 

3.6.8. Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) deverá ser emitida, 
dentro das hipóteses legais, respeitando os prazos de envio ao eSocial. 

http://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica)%3B
http://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica)%3B
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3.7. Realização de exames médicos ocupacionais previstos no PCMSO 

3.7.1. Realização de exames médicos ocupacionais, pareceres, bem como 
exames complementares previstos no PCMSO; 

3.7.2. Os exames ocupacionais previstos e obrigatórios ao desenvolvimento 
do PCMSO, serão realizados pela CONTRATADA ao longo da vigência 
do contrato, bem como exames complementares previstos no PCMSO 
e pareceres a critério do Médico do Trabalho Coordenador; 

3.7.3. O evento S-2220 deverá ser gerado pela CONTRATADA e transmitidos 
à CONTRATANTE, observando os prazos de envios do eSocial e de 
acordo com a realização dos exames médicos ocupacionais e emissão 
dos ASOs; 

3.7.4. Os exames elencados no PCMSO contemplam o exame clínico e os 
exames complementares, de acordo com as especificidades da nova 
NR-7 e demais NRs; 

3.7.5. Os custos para a realização dos mesmos ficará a cargo da CONTRA-
TADA, sem ônus para os trabalhadores da Prefeitura; 

3.7.6. Os exames ocupacionais deverão obedecer aos prazos e à periodicida-
de prevista na nova NR-07, item 7.5.8, transcrito a seguir: 

3.7.7. O exame clínico deve obedecer aos prazos e à seguinte periodicidade: 

I. no exame admissional: ser realizado antes que o empregado as-
suma suas atividades; 

II. no exame periódico: ser realizado de acordo com os seguintes 
intervalos: 

a. para empregados expostos a riscos ocupacionais identifica-
dos e classificados no PGR e para portadores de doenças 
crônicas que aumentem a susceptibilidade a tais riscos: 

i. a cada ano ou a intervalos menores, a critério do mé-
dico responsável; 

ii. de acordo com a periodicidade especificada no Anexo 
IV desta Norma, relativo a empregados expostos a 
condições hiperbáricas; 

iii. para os demais empregados, o exame clínico deve ser 
realizado a cada dois anos. 

3.7.8. Para a realização do exame admissional a CONTRATANTE encami-
nhará a autorização para agendamento devendo a CONTRATADA rea-
lizar o exame em até 5 dias úteis contados a partir da autorização; 
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3.7.9. A realização dos exames periódicos deverá ocorrer mediante convoca-
ção do setor responsável da Prefeitura, obedecendo o prazo de valida-
de dos exames executados por cada trabalhador; 

3.7.10. Se durante a execução dos exames periódicos de saúde, houver a 
detecção de qualquer doença, ou ainda na hipótese de serem necessá-
rias avaliações clínicas ou laboratoriais que não tenham relação com 
doenças ou acidentes ocasionados pelo trabalho ou atividade exercida 
pelo trabalhador examinado, a contratada deverá encaminhá-lo para a 
rede de assistência à saúde a que for conveniado, por não se configu-
rar agravo de natureza ocupacional. 

3.7.11. Para cada exame clínico ocupacional realizado, o médico emitirá o 
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), contendo as informações mí-
nimas previstas na nova NR-07, que deverá ser comprovadamente dis-
ponibilizado ao trabalhador, devendo ser fornecido em meio físico 
quando solicitado; 

3.7.12. O Médico do Trabalho deverá elaborar pareceres especializados para 
subsidiar os pedidos de mudança de função por motivo de saúde e se 
existe possibilidade de adaptação da função do servidor quando existir 
incapacidade para a função desempenhada. 

3.7.13. O trabalhador deverá se deslocar até o local indicado pela CONTRA-
TADA para realização das consultas e emissão de atestados, sendo 
atendido pelo Médico do Trabalho ou examinador nas dependências in-
dicadas; 

3.7.14. O local destinado à realização dos exames ocupacionais, deverá con-
tar com acessibilidade, boas condições de higiene, iluminação, tempe-
ratura e conforto necessários ao bom atendimento dos trabalhadores; 

3.7.15. Cada trabalhador deverá possuir um prontuário médico eletrônico de 
sistema informatizado para a guarda e manuseio dos documentos dos 
prontuários dos pacientes, com acesso restrito por meio de login e se-
nha apenas aos profissionais de saúde da CONTRATADA. 

3.7.16. A CONTRATADA deverá elaborar Relatórios Mensais de Gestão do 
PCMSO que serão disponibilizados à CONTRATANTE até o 2º (segun-
do) dia útil do mês subsequente à realização dos exames ocupacionais, 
contendo a relação nominal dos servidores, o quantitativo de exames 
ocupacionais realizados/emissão de ASO, o quantitativo de exames 
complementares, CAT e pareceres emitidos, bem como das demais 
ações de saúde implementadas; 

O valor da realização de cada serviço descrito neste item deverá ser apresentado 
mensalmente ao longo da vigência do contrato. O pagamento ocorrerá de acordo com a 

execução dos serviços e será vinculado à entrega do relatório de Gestão do PCMSO; 
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4. QUANTIDADES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

A) O quantitativo a ser contrata do corresponde ao descrito no quadro abaixo, sendo 
que a contratação se dará pelo valor global da proposta. Os preços do serviço de-
verão ser apresentados conforme planilha do quadro abaixo: 

 

Quadro 1 – Descrição dos Serviços 

Item Descrição Unid. Quant Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 

Implementação do Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais (GRO) para cada secretaria e setor 
da Prefeitura, de acordo com anova NR-01, 
portaria SEPRT n.6.730, de 09 de março de 2020; 

Mensal 12 

  

2 

Elaboração e gerenciamento do Programa de 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) 
para cada secretaria e setores da Prefeitura, de 
acordo com a nova NR-09, portaria SEPRT n. 
6.730, de 09 de março de 2020; 

Un 1 

  

3 

Elaboração, implementação e gerenciamento do 
Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) para cada secretaria e 
setores da Prefeitura, de acordo com a nova NR-
07, portaria SEPRT n.6734, de 09 março de 2020; 

Un 1 

  

4 

Elaboração de Laudos de Insalubridade e 
Periculosidade (LIP) de acordo com os cargos e 
funções para cada secretaria e setores da 
Prefeitura, de acordo com as novas NR-15 e NR-
16 e seus anexos, Portaria MTb nº 3.214, de 8 de 
junho de 1978; 

Un 1 

  

5 

Elaboração de Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT/Laudo 
previdenciário) de acordo com os cargos e 
funções para cada secretaria e setores da 
Prefeitura, em cumprimento de legislação 
previdenciária para concessão de aposentadoria 
especial, de acordo com a Lei nº 8.213/91, o 
Decreto nº. 3048/99 Regulamento da Previdência 
Social e Instrução Normativa INSS/PRES nº 
77/2015 e 128/2022. 

Un 1 

  

6 
Transmissão de arquivos do eSocial relativos aos 
dados de Segurança e Saúde do Trabalhador 
(SST) conforme prazos e exigências legais dos 

Mensal 12 
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eventos S-2210, S-2220 e S-2240. 

7 

Realização de exames médicos ocupacionais, 
pareceres, bem como exames complementares 
previstos no PCMSO e a critério do Médico do 
Trabalho Coordenador. 

Un 600 

  

Valor Total Global  

 
B) Considerar-se-ão inclusas todas as despesas concernentes à execução dos 
serviços, com fornecimento de mão de obra necessária, encargos sociais, ferra-
mentas, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, as-
sistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras inci-
dências. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA 

A) Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, expedido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, de comprovação de que a LICITANTE tenha 
prestado ou esteja prestando a contento, serviços de Engenharia de Segurança do 
Trabalho e Medicina Ocupacional compatíveis em características como objeto des-
ta licitação, com respectivo CAT – Certidão de Acervo Técnico e ART – Anotação 
de Responsabilidade Técnica do serviço executado emitido pelo CREA-ES. 

B) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA), a cuja jurisdição pertença, dentro do prazo de validade; 

C) Certidão dos registros dos responsáveis técnicos da empresa indicados para 
a execução dos serviços de SST, nos respectivos conselhos de classe, sendo os 
seguintes: 

a) Cert idão Registro Prof issional  do CREA ou CAU para o Engenheiro 
de Segurança do Trabalho; 

b) ART de Cargo e Função emitido pelo CREA-ES, comprovando que o 
profissional Engenheiro de Segurança do Trabalho é responsável téc-
nico da LICITANTE. 

c) Certidão do CRM para o Médico do Trabalho; 

D) A empresa deverá apresentar documentação comprobatória de vínculo com 
os responsáveis técnicos pela elaboração dos Programas e Laudos de SST; 

a) A documentação que comprova os vínculos dos profissionais com a LICI-
TANTE poderá ser efetuada por: Contrato Social, se sócio, ou Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço, ou Ficha de Registro de 
Empregado, ou Certidão de Registro da licitante no CRM, CREA ou CAU, 
se nela constar o nome dos profissionais indicados; 
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b) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, a LICITANTE pode-
rá apresentar, em substituição, um Termo de Compromisso, declarando que 
o(s) responsável(is) técnico(s) será(ão) futuramente contratado(s) pela em-
presa para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) pela execução dos 
serviços referentes ao objeto desta licitação, assinado conjuntamente pelo 
Representante Legal da LICITANTE e pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) 
indicado(s) e cujo(s) vínculo(s) será(ão) posteriormente comprovado(s). 

E) Declaração de Capacidade Técnica Operacional. 

a) A empresa deverá apresentar uma Declaração expressa de que a LICI-
TANTE possui capacidade Técnica Operacional compatível com os servi-
ços pretendidos, particularmente no que diz respeito ao sistema informati-
zado de SST e atendimento aos requisitos do eSocial, fornecendo os dados 
em meios eletrônicos, conforme exigidos pelos órgãos fiscalizadores; 

b) A empresa deverá apresentarem anexo a Declaração de Capacidade Téc-
nica Profissional, relação de instrumentos de medições de riscos dos laudos 
e programas sendo obrigatoriamente de no mínimo os seguintes aparelhos: 
Medidor de Vibração VCI e VMB, Audiodosimentro de Ruído, Medidor de 
IBUTG, Calibradores de Campo dos Instrumentos,  Sonometro Acústico, 
Bomba de Amostragem Graviométrica, bem como, cópias dos Certificados 
de Calibração dos respectivos aparelhos por laboratório da Rede Brasileira 
de Calibração/Inmetro em nome da LICITANTE; 

F) Apresentar a ficha técnica do sistema software de SST disponível para a 
gestão das informações ao eSocial; 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A) O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, a contar da data 
da assinatura do instrumento contratual, podendo, de comum acordo entre as par-
tes, ser prorrogado através de Termo Aditivo, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitado a 60 (sessenta) meses. 

7. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A) Os serviços prestados deverão obedecer aos prazos previstos no Crono-
grama de execução, conforme estabelecido em reunião de planejamento junto ao 
Gestor/fiscal do contrato. 

B) A CONTRATADA deverá indicar, quando da assinatura do contrato, prepos-
to que tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos neste 
instrumento contratual, munido de telefone de contato, para que, em caso de ne-
cessidade, ser acionado, de acordo com o art. 68 da Leinº8.666/1993, sem que is-
so implique acréscimo nos preços contratados; 

C) A comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE ocorrerá uni-
camente por intermédio do Preposto e do Gestor/Fiscal do Contrato (titular ou 
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substituto), respectivamente; 

D) Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar a descri-
ção detalhado dos serviços do presente Termo de Referência; 

E) Após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá agendar reunião 
com Gestor/Fiscal do contrato para planejamento do cronograma de execução; 

F) A prestação dos serviços será contratada em regime de execução mensal 
por preço global; 

G) Os serviços deverão ter sua execução iniciada após definição do cronogra-
ma e data de recebimento da Ordem de Serviço, devendo a empresa CONTRA-
TADA informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite 
de assumir as atividades conforme o estabelecido; 

H) A Ordem de Serviço será encaminhada à CONTRATADA para o endereço 
eletrônico fornecido no momento da licitação, devendo a empresa confirmar seu 
recebimento no prazo máximo de 03 (três)dias úteis. Em caso de ausência de re-
cebimento no prazo apresentado, será a Ordem de Serviço encaminhada através 
de correspondência Registrada com Aviso de Recebimento, para o endereço físico 
informado na licitação; 

I) A data do recebimento, para efeito de contagem de prazo, será considerada 
a data em que a CONTRATADA confirmou o recebimento da Ordem de Serviço 
através do endereço eletrônico ou pelo retorno do Aviso de Recebimento pela em-
presa de Correios, o que ocorrer primeiro. 

J) Após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar a emis-
são da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do contrato pela empresa no 
CREA-ES. 

K) CONTRATADA para a prestação dos serviços deverão avaliar, através de 
visitas técnicas, todos os endereços da CONTRATE, onde os servidores habitual-
mente executam suas atividades; 

L) As visitas técnicas serão realizadas em dias úteis e no horário de funciona-
mento; 

M) A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especi-
alizados, devidamente qualificado se habilitados para a prestação dos serviços. 

N) O Relatório Mensal de Execução e a Transmissão dos arquivos do eSocial 
serão entregues à CONTRATANTE até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente 
à realização dos serviços e dos dados gerados para o eSocial; 

O) O evento S-2210 deverá ser gerado pela CONTRATADA e transmitido à 
CONTRATANTE, no primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência do acidente e em 
caso de morte de imediato. 
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P) O primeiro Relatório Analítico do PCMSO deverá ser entregue à CONTRA-
TANTE até o 12º (décimo segundo) mês da implantação do programa, devendo o 
próximo ser entregue até o penúltimo dia útil que antecede o encerramento do con-
trato. 

8. Deveres da CONTRATADA e da CONTRATANTE 

8.1. Dos deveres da CONTRATADA 

8.1.1. Designar um preposto e manter os dados para contato e identificação 
do preposto atualizado. Entre os dados para contato deverá constar endereço 
físico, telefone e e-mail; 

8.1.2. Realizar o objeto deste Termo de Referência, de acordo com a pro-
posta apresentada e normas legais vigentes, ficando responsável por todas as 
despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as-
sumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre os cri-
térios dos serviços a serem prestados; 

8.1.3. A contratada não poderá alegar desconhecimento de peculiaridades 
eventualmente existentes pela não realização da vistoria ou por omissões no 
momento da sua realização. 

8.1.4. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após o recebimento 
das Ordens de Serviços, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impedi-
tivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 

8.1.5. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âm-
bito Federal, Estadual ou Municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e 
cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas no CONTRATO a ser fir-
mado entre as partes, inclusive quanto aos preços praticados; 

8.1.6. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica; 

8.1.7. A empresa CONTRATADA deverá manter todas as condições de ha-
bilitação exigidas nesta licitação durante todo o curso de vigência contratual; 

8.1.8. Executar os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediata-
mente refeitos aqueles que a juízo da CONTRATANTE, não forem julgados 
em condições satisfatórias ou forem constatados vícios, defeitos, imperfeições 
ou incorreções, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado, ainda 
que em decorrências e torne necessário ampliar o horário da prestação dos 
serviços, conforme previsto no art. 69 da Lei 8.666/1993; 

8.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer serviços executados em desacordo 
com as normas técnicas vigentes e pelas consequências resultantes de tais 
serviços; 
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8.1.10. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo GESTOR/FISCAL 
DO CONTRATO (titular ou substituto), atendendo prontamente todas as re-
clamações ou solicitações; 

8.1.11. Emitir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatórios geren-
ciais e/ou técnicos referentes aos serviços realizados; 

8.1.12. Arcar com os eventuais prejuízos perante a CONTRATANTE e/ou 
terceiros, causados pela elaboração dos projetos dos serviços contratados; 

8.1.13. Prover condições que possibilitem o cumprimento dos serviços no 
prazo fixado no contrato, iniciando as atividades na data estabelecida; 

8.1.14. Manter registro da empresa atualizado junto ao CREA-ES do Estado 
do Espírito Santo; 

8.1.15. Estar e permanecer regular com o órgão/conselho fiscalizador de sua 
categoria durante todo o curso da execução contratual; 

8.1.16. Garantir que seus profissionais cumpram os requisitos técnicos de 
formação acadêmica que garantam o pleno conhecimento para execução das 
atividades previstas no objeto deste termo de referência, responsabilizando-se 
por, quando solicitado, apresentar os comprovantes referentes à formação 
acadêmica e profissional de seus colaboradores envolvidos como objeto deste 
certame, bem como garantir a regularidade de suas inscrições em seus res-
pectivos conselhos de classe; 

8.1.17. Garantir que todo documento assinado por engenheiro de segurança 
do trabalho deve será acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técni-
ca–ART/CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)/CAU; 

8.1.18. Obedecer integralmente às prescrições constantes nas Normas Re-
gulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho vigentes e suas atuali-
zações; 

8.1.19. Indicar Médico do Trabalho para coordenar o PCMSO e responder 
pela sua execução, informando o nome do médico e o número do registro no 
CRM e RQE mantendo o cadastro atualizado em caso de substituição do pro-
fissional; 

8.1.20. Repassar, no prazo de 10 dias úteis, quando for o caso, ao novo Mé-
dico do Trabalho coordenador do PCMSO, todos os arquivos referentes aos 
magistrados e servidores, inclusive na hipótese de rescisão ou término da vi-
gência contratual; 

8.1.21. Promover ações que contribuam para a redução e tratamento dos 
problemas apontados no PCMSO orientando os trabalhadores no a todo exa-
me clínico, indicando os aspectos preventivos; 

8.1.22. Manter os prontuários médicos eletrônicos sob a guarda da CON-
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TRATADA disponibilizando acesso restrito aos profissionais de saúde, com-
prometendo-se a entregá-los à CONTRATANTE, dentro dos princípios éticos e 
legais que norteiam a guarda destes documentos, quando solicitado ou por 
ocasião do término ou da rescisão do contrato; 

8.1.23. Para todos os serviços contratados, a CONTRATADA deverá prover 
de mão de obra qualificada e aquelas previstas na norma pertinente; 

8.1.24. Havendo prestação de serviços em desacordo com o disposto no 
presente Termo de Referência, a CONTRATADA deverá corrigir e/ou refazer, 
por sua inteira responsabilidade; 

8.1.25. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE pelo não 
cumprimento das obrigações atinentes aos serviços a serem prestados, exce-
to nos casos por motivos estranhos à sua vontade; 

8.1.26. Responsabilizar-se por toda a coordenação e orientação técnica ine-
rente à implementação e execução dos serviços constantes desta contratação; 

8.1.27. A CONTRATADA deverá atender aos requisitos do eSocial, forne-
cendo os dados em meios eletrônicos, conforme exigidos pelos órgãos fiscali-
zadores; 

8.1.28. Todos os arquivos dos programas de SST deverão ser repassados à 
CONTRATANTE por ocasião do término ou rescisão do contrato. 

8.2. Dos Deveres do CONTRATANTE: 

8.2.1. Proporcionar todas as informações e acesso para que o CONTRA-
TADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas do CONTRATO 
a ser firmado entre as partes; 

8.2.2. Informar à contratada os dados cadastrais necessários do quadro de 
pessoas e de trabalhadores terceirizados, a fim de possibilitar o cumprimento 
do objeto contratado; 

8.2.3. Comunicar as mudanças do quadro de lotação com dados de locali-
zação e documentação; 

8.2.4. Comunicar as alterações realizadas após a implantação dos progra-
mas, referente à extinção e/ou criação de cargos e funções, modificação do 
“layout”, endereços ou equipamentos que impliquem em riscos à saúde dos 
magistrados e servidores e a necessidade de atualização dos programas de 
SST. 

8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO a ser firmado 
entre as partes, através de um Gestor de Contrato (Titular e substituto), repre-
sentante da Administração, nos termos do art. Da Lei n° 8.666/1993 e altera-
ções posteriores, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas como mesmo; 
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8.2.6. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do CONTRATO a 
ser firmado entre as partes, em especial, quanto ao acompanhamento, fiscali-
zação da prestação de serviços, aplicação de sanções, alterações e repactua-
ções contratuais; 

8.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do 
CONTRATO, que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; 

8.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento dos serviços prestados ocorrerá de acordo com valor global 
do serviço, dividido em 12 parcelas mensais. 

9.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na con-
ta corrente da CONTRATADA, somente após a realização dos serviços, conforme 
os prazos e as quantidades estabelecidos, com a verificação de conformidade dos 
serviços prestados com o solicitado e da eventual atestação da nota fiscal eletrô-
nica; 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qual-
quer uma das situações abaixo especificadas nas certidões fiscais e trabalhistas, 
sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

b) Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias; 

c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívi-
da Ativada União; 

d) Certidão Negativa de Débito Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débito Municipal; 

f) Certidão Negativa de débitos trabalhista (CNDT); 

g) Declaração de Optante pelo Simples, se houver. 

9.4. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores corres-
pondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATA-
DO, conforme este Termo de Referência, respeitado o contraditório e a ampla de-
fesa; 

9.5. O Gestor/Fiscal do Contrato deverá informar, quando do encaminhamento 
da documentação para pagamento, a existência de possíveis multas a serem apli-
cadas à empresa, de modo que a Administração poderá reter preventivamente nas 
notas fiscais atestadas o valor da multa presumida; 
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9.6. Quando a CONTRATADA não atender integralmente aos critérios de aceita-
bilidade estabelecidos neste Termo de Referência e, desde que o Gestor/Fiscal 
do Contrato entenda que não implique em prejuízo à Administração, poderá ser 
recebido o serviço, ficando a CONTRATADA sujeita à aplicação de penalidades. 

10. FISCALIZAÇÃO DO OBJETO. 

 
10.1 O gestor do contrato será a Secretária Municipal de Administração e Recur-

sos Humanos. 
 

10.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Elison 
Cassio Campostrini, designado por meio da portaria, nos termos do Artigo 67 da 
Lei nº 8.666/93, o qual deverá atestar os documentos das despesas para fins de 
pagamento. 

 
10.3.  No curso da execução do contrato, caberá à PMSDN, diretamente ou por 

quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das condições e especifi-
cações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela Contratada. 

10.4. No curso da execução do contrato, caberá à PMSDN, diretamente ou por 
quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das condições e especifi-
cações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela Contratada. 

 
10.5. À fiscalização compete proceder o registro de todas as ocorrências e adotar 

as providências necessárias ao fiel cumprimento de todas as obrigações assumi-
das, tendo por parâmetro as especificações previstas neste termo de referência e 
seus anexos. 

 
10.6. A atuação da fiscalização da PMSDN não elide nem diminui a responsabili-

dade da Contratada. 

 
10.7. Caberá à fiscalização rejeitar e solicitar a substituição do objeto entregue em 

desacordo com as especificações, ou aquele que não seja comprovadamente no-
vo, assim considerado de primeiro uso, com defeito de fabricação, devendo o for-
necedor efetuar sua substituição/correção em conformidade com este termo de re-
ferência. 

 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

11.1 Na licitação para Registro de Preços não haverá prévia reserva orçamentá-
ria e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em fun-
ção do consumo anual (2021) podendo, a critério da Administração ser utilizado no 
exercício do ano de 2022 haja vista a validade de 12 meses da ARP. 

Fonte: 1001 
Ficha: 0617 
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São Domingos do Norte, 03 de novembro de 2021. 

 

 

Marta Martins Sossai 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Port. 8.231 de 13/08/2021 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022 

ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 

 

 

 A _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________, do CPF nº _________________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:+******** 

 

(   ) MICROEMPRESA,  conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

___________________-, ________ de _______________ de 2022. 

 

 

 

___________________________ 

Nome completo e assinatura do  

representante legal da empresa 

 

 

 

* Apresentar no credenciamento. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022 

ANEXO X 

 

CONTRATO NO xxx 

Processo: n° 6202/2021 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O  

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE E A  

EMPRESA XXXXXXXXX PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E 

MEDICINA OCUPACIONAL. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, sediado na Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - São Domingos do Norte - ES, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o N.º 36.350.312/0001 - 72, neste ato representado pela 

PREFEITA MUNICIPAL, a Srª. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada, portadora do CPF 

nº 775.711.857-34, residente na Rua Goiânia, s/nº, Centro, São Domingos do Norte/ES, aqui denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa XXXXXXXXXX  inscrita no CNPJ: XXXXXXXX, 

Contato: XXXXXXXX , e-mail: XXXXXXX , com sede na XXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX , neste 

ato representado Pelo Sr. XXXXXXXXX, portador do CPF: XXXXXXXXX, portador da carteira de 

Identidade n° XXXXXXXXXXX , doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar preços 

visando a Contratação de empresa especializada na prestação de  serviços de Engenharia de Segurança do 

Trabalho e Medicina Ocupacional, conforme descrito abaixo para a Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos SÃO DOMINGOS DO NORTE, nos termos do procedimento licitatório – Pregão 

Presencial para registro de preços n° xxx/2022, regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 

123/2006, Decreto Federal 3555/00, Decreto Federal 9.488/2018 e Decreto Municipal 1.663 de 11/06/2019 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666/93 e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente projeto tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de servi-

ços de Engenharia de Segurança do Trabalho e Medicina do Ocupacional no e Social, para a execu-

ção dos itens descritos a seguir: 

Item 1- Implementação do Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO) para cada secretaria e setor da 

Prefeitura, de acordo com a nova NR-01, portaria SEPRTn.6.730, de 09 de março de 2020; 

Item 2- Elaboração e gerenciamento do Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (PGR) 

para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com a nova NR-09, portaria SEPRT n.6.730, de 09 de 

março de 2020; 
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Item 3- Elaboração, implementação e gerenciamento do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com a nova NR-07, portaria 

SEPRT n.6734, de 09 março de 2020; 

Item 4 - Elaboração de Laudos de Insalubridade e Periculosidade (LIP) de acordo com os cargos e 

funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, de acordo com as novas NR-15 e NR-16 e seus anexos, 

Portaria MTb nº 3.214, de 8 de junho de 1978; 

Item 5 - Elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT/Laudo 

previdenciário) de acordo com os cargos e funções para cada secretaria e setores da Prefeitura, em 

cumprimento de legislação previdenciária para concessão de aposentadoria especial, de acordo com a Lei nº 

8.213/91, o Decreto nº. 3048/99 Regulamento da Previdência Social e Instrução Normativa INSS/PRES nº 

77/2015. 

Item 6- Transmissão de arquivos do eSocial relativos aos dados de Segurança e Saúde do Trabalhador 

(SST) conforme prazos e exigências legais dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240. 

Item 7- Realização de exames médicos ocupacionais, pareceres, bem como exames complementares 

previstos no PCMSO e a critério do Médico do Trabalho Coordenador. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

2.1. A Contratante pagará à Contratada pela aquisição do produto adquirido, até trinta dias após a 

apresentação regular da Nota Fiscal/Fatura e o atestado do fiscal correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, vedada a antecipação.  

2.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

2.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

2.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores. 

2.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

2.6. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais. 

2.7. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o número do pedido de fornecimento, bem 

como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem os quais o 

pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

A) O contrato terá vigência contada da data da assinatura até o dia 31/12/2022. 

B) podendo ser prorrogado por até 60 meses de acordo com inc. II, do art. 57 da lei nº 8.666/93 

 

CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

A) A realização do serviço deverá ser executada imediatamente após o recebimento pela CONTRATANTE 

da AUTORIZAÇÃO de Execução e mediante necessidade da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos. 

B) Os serviços deverão ser prestados nos locais conforme indicado pela Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, localizada na sede da Prefeitura de São Domingos do Norte, Rodovia 

Gether Lopes de Farias – Bairro Emilio Callegari – São Domingos do Norte/ES entre 07:30 às 11:30 e das 

12h30m às 16h30min, horário de Brasília. 
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CLÁUSULA  QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

5.1. Proporcionar todas as informações e acesso para que o CONTRATADO possa desempenhar seus servi-

ços dentro das normas do CONTRATO a ser firmado entre as partes; 

5.2. Informar à contratada os dados cadastrais necessários do quadro de pessoas e de trabalhadores terceiri-

zados, a fim de possibilitar o cumprimento do objeto contratado; 

5.3. Comunicar as mudanças do quadro de lotação com dados de localização e documentação; 

5.4. Comunicar as alterações realizadas após a implantação dos programas, referente à extinção e/ou criação 

de cargos e funções, modificação do “layout”, endereços ou equipamentos que impliquem em riscos à saúde 

dos magistrados e servidores e a necessidade de atualização dos programas de SST. 

5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO a ser firmado entre as partes, através de um Gestor 

de Contrato (Titular e substituto), representante da Administração, nos termos do art. Da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações posteriores, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas como mesmo; 

5.6. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do CONTRATO a ser firmado entre as partes, em 

especial, quanto ao acompanhamento, fiscalização da prestação de serviços, aplicação de sanções, alterações 

e repactuações contratuais; 

5.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do CONTRATO, que venham a ser soli-

citados pelo CONTRATADO; 

5.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

5.9. Para acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto licitado, a Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, de São Domingos indica o servidor Elison Cassio Campostrini. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Designar um preposto e manter os dados para contato e identificação do preposto atualizado. Entre os 

dados para contato deverá constar endereço físico, telefone e e-mail;  

6.2. Realizar o objeto deste Termo de Referência, de acordo com a proposta apresentada e normas legais 

vigentes, ficando responsável por todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre os critérios dos serviços 

a serem prestados; 

6.3. A contratada não poderá alegar desconhecimento de peculiaridades eventualmente existentes pela não 

realização da vistoria ou por omissões no momento da sua realização. 

6.4. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após o recebimento das Ordens de Serviços, informando, 

em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o 

estabelecido; 

6.5. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, 

bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas no CONTRA-

TO a ser firmado entre as partes, inclusive quanto aos preços praticados; 

6.6. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 

regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 



5

2 

 

 

 
 

Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

6.7. A empresa CONTRATADA deverá manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação 

durante todo o curso de vigência contratual; 

6.8. Executar os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente refeitos aqueles que a juízo da 

CONTRATANTE, não forem julgados em condições satisfatórias ou forem constatados vícios, defeitos, 

imperfeições ou incorreções, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado, ainda que em decorrên-

cias e torne necessário ampliar o horário da prestação dos serviços, conforme previsto no art. 69 da Lei 

8.666/1993; 

6.9. Responsabilizar-se por quaisquer serviços executados em desacordo com as normas técnicas vigentes e 

pelas consequências resultantes de tais serviços; 

6.10. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo GESTOR/FISCAL DO CONTRATO (titular ou subs-

tituto), atendendo prontamente todas as reclamações ou solicitações; 

6.11. Emitir, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes aos 

serviços realizados; 

6.12. Arcar com os eventuais prejuízos perante a CONTRATANTE e/ou terceiros, causados pela elaboração 

dos projetos dos serviços contratados; 

6.13. Prover condições que possibilitem o cumprimento dos serviços no prazo fixado no contrato, iniciando 

as atividades na data estabelecida; 

6.14. Manter registro da empresa atualizado junto ao CREA-ES do Estado do Espírito Santo; 

6.15. Estar e permanecer regular com o órgão/conselho fiscalizador de sua categoria durante todo o curso da 

execução contratual; 

6.16. Garantir que seus profissionais cumpram os requisitos técnicos de formação acadêmica que garantam o 

pleno conhecimento para execução das atividades previstas no objeto deste termo de referência, responsabi-

lizando-se por, quando solicitado, apresentar os comprovantes referentes à formação acadêmica e profissio-

nal de seus colaboradores envolvidos como objeto deste certame, bem como garantir a regularidade de suas 

inscrições em seus respectivos conselhos de classe; 

6.17. Garantir que todo documento assinado por engenheiro de segurança do trabalho deve será acompanha-

do de Anotação de Responsabilidade Técnica–ART/CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT)/CAU; 

6.18. Obedecer integralmente às prescrições constantes nas Normas Regulamentadoras de Segurança e Me-

dicina do Trabalho vigentes e suas atualizações; 

6.19. Indicar Médico do Trabalho para coordenar o PCMSO e responder pela sua execução, informando o 

nome do médico e o número do registro no CRM e RQE mantendo o cadastro atualizado em caso de substi-

tuição do profissional; 

6.20. Repassar, no prazo de 10 dias úteis, quando for o caso, ao novo Médico do Trabalho coordenador do 

PCMSO, todos os arquivos referentes aos magistrados e servidores, inclusive na hipótese de rescisão ou tér-

mino da vigência contratual; 

6.21. Promover ações que contribuam para a redução e tratamento dos problemas apontados no PCMSO 

orientando os trabalhadores no a todo exame clínico, indicando os aspectos preventivos; 
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6.22. Manter os prontuários médicos eletrônicos sob a guarda da CONTRATADA disponibilizando acesso 

restrito aos profissionais de saúde, comprometendo-se a entregá-los à CONTRATANTE, dentro dos princí-

pios éticos e legais que norteiam a guarda destes documentos, quando solicitado ou por ocasião do término 

ou da rescisão do contrato; 

6.23. Para todos os serviços contratados, a CONTRATADA deverá prover de mão de obra qualificada e 

aquelas previstas na norma pertinente; 

6.24. Havendo prestação de serviços em desacordo com o disposto no presente Termo de Referência, a 

CONTRATADA deverá corrigir e/ou refazer, por sua inteira responsabilidade; 

6.25. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE pelo não cumprimento das obrigações 

atinentes aos serviços a serem prestados, exceto nos casos por motivos estranhos à sua vontade; 

6.26. Responsabilizar-se por toda a coordenação e orientação técnica inerente à implementação e execução 

dos serviços constantes desta contratação; 

6.27 A CONTRATADA deverá atender aos requisitos do eSocial, fornecendo os dados em meios eletrôni-

cos, conforme exigidos pelos órgãos fiscalizadores; 

6.28. Todos os arquivos dos programas de SST deverão ser repassados à CONTRATANTE por ocasião do 

término ou rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DA NATUREZA DAS DESPESAS  

a) Pelo fornecimento do objeto pactuado o contratado receberá o valor total R$ XXXXXXXX 

(XXXXXXXZXX) conforme planilha com os preços unitários anexada ao contrato 

b) Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária:  

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

→MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO, SEGURANÇA E MEDICINA NO 

TRABALHO: Fonte de recurso: 1001   Ficha: 138 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis 

A) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento 

do proprietário, em caso de firma individual; 

B) A alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que 

prejudiquem a execução do Contrato; 

C)  O não cumprimento de cláusulas contratuais;  

D) A subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE; 

E) Por conveniência da administração Municipal. A rescisão amigável pelo contratante deverá ser precedida 

da autorização escrita e fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa. No caso de rescisão 

amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a Contratada ressarcida dos prejuízos 

causado, regularmente comprovados que houver sofrido. A rescisão unilateral do contrato será formalizada 

por ato da Prefeita Municipal de São Domingos do Norte. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a 

critério do contratante, a rescisão importará em:  

F) Retenção dos créditos decorrentes deste contratante e dos valores das multas e indenizações a ele devido, 

quando houver 

G) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e 

indenizações a ele devido, quando houver. 
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 No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas as atividades 

relativas ao fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.  

 

CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES  
9.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-se às 

penalidades constantes no art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993 conforme o 

disposto: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos e pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem 

prejuízo para o Município de São Domingos do Norte; 

b) MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente sobre o valor global da 

contratação, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para início na execução do contrato, 

c) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor unitário de cada fornecimento ou prestação de 

serviços realizados fora do prazo estabelecido no Termo de Referência; 

d) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa em fornecer 

produtos prestar os serviços previstos neste Termo de Referência; 

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o Município de 

São Domingos do Norte/ES por um período não superior a 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto a 

assinatura do Instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 

contratação, tais como conclui o, fraude, adulteração de documentados ou emissão de declaração falsa; 

9.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou 

contratar; 

9.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de São Domingos do Norte após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa previa; 

9.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 

indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega e das razões de defesa; 

9.5. O prazo para apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação, onde 

deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Para efeitos obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão Presencial n° xxx/2022, quanto 

ás propostas nela adjudicadas, integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e 

condições ser considerados como partes integrantes do presente instrumentos contratual. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato será publicado, em resumo no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo – DIO/ES, 

dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, correndo a despesa por 

conta do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
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São Domingos do Norte, em X de X de X. 

 

 

 

 

 

 ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA                                        

                                   Prefeita Municipal                                                  Representante Legal 

                                       Contratante                                                                Contratado 

 

 

 

 

           TESTEMUNHA 1:____________                                                2:________________ 


